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PROJETO Dri LEI No 100 DE 2017.

l'lt0l'ONEN'I'E: Sebastiào NlrLd::il da Silva,/PM B

RE LÂ'l'OIt: I)ctlro Sampaio/PSDB

EMENTA Àlteta o dispositi'"'o da Lei Municipal no ó.235, de 1.01 .2013 (que detcrmina cassação dos alvarás dc

funcionamento de casas de diversôes, boates, c:rsas de show, hotéis, motéis, pcnsões, bâres, rcstaurantes e estabelecimento

congêneres que pernritirem a prática ou frzcrem apologia, incentivo, mediação ou favorecimento a prostituição infantil ou

perloÍüa no Municípi<-r de Cascavel).

l,Â1(ECEn F^VORÁVEL

I - IIUNDAMI'N]'AÇÃO E VOTO DO RI]LATOR

Cotnpetc à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspcctos cons ritucionais, legais,

tegimentais e a boa técnica legisiativa clas ptoposições.

Visa o 1;tojeto trâzer mÍus segurânca âo processo administrativo, bem como âsseguraÍ o princípi<-l do

contÍâditóÍio e arnpla dcfesa e, definir o conceito de estabelecimento comercial.

O princípro do devido processo Iegal asscgura para o indir,íduo todas as garantias consLitucionais e o rigor

das etapas previstas err lci confbrme âprcgoa o artigo 5o inciso LIV da Constituiçào Fcderal.

lmportantc elucidar que o princípio clo contraditório c ampla deíesa, possibilitam a igualdade entre as

partes e, vou a1óm, o primciro princípio rcsgr-rarda as alegações fáticas e o campo probatótio, )á o segurrrlo como o

próprio nome rl.iz, 1:ossibilita a atnpla defesa de tnaneira efetiva c plena nos tetmos do artigo 5o inciso LV da

Constituição Fcclcral.

Por fim, :rpcis pondetar 1 matéria como Relator llos terÍnos dos atúgos 37 inciso IV e art-igo 38 capzt, ambos do

Regirncnto Inte-rt:o, nã«'l ver:tfico impedimentos pam tramitaçào da ptoposiçào, assim sendo, rnanifesto o meu voto

F^VOrúvEL.
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É o Pi recer. Sala das Comissões Petmanentes

Cascavcl, 15 de agosto de 201,7.
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